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Portaria N.º 0929/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
r E S o l V E:
dESiGNar a Promotora de Justiça Socorro dE Maria PErEira GoMES 
doS SaNToS, para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função 
coordenador do Núcleo Permanente de incentivo à autocomposição do 
Ministério Público do Estado do Pará (NUPEia), a contar de 12/4/2021, até 
ulterior deliberação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 22 de abril de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria N.º 0930/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
r E S o l V E:
dESiGNar o Procurador de Justiça Mario NoNaTo falaNGola para exer-
cer a Função Gratificada de Assessor do Procurador-Geral de Justiça, a 
contar de 12/4/2021, até ulterior deliberação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 23 de abril de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria N.º 0961/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
r E S o l V E:
dESiGNar a Promotora de Justiça criSTiNa Maria dE QUEiroZ cola-
rES  para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de Vice-
coordenadora do Núcleo de Enfrentamento à Violência doméstica e fa-
miliar contra a Mulher - NÚclEo MUlHEr, vinculado ao centro de apoio 
operacional criminal do Ministério Público do Estado do Pará, a contar de 
26/4/2021, até ulterior deliberação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 29 de abril de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 655871

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo
Núm. do termo aditivo: 5
Núm. do contrato: 064/2016-MP/Pa
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Empresa MicrodaTa SiS-
TEMaS ElETrÔNicoS lTda-ME.
Objeto e Justificativa do Aditamento: Prestação de serviços de manuten-
ções preventivas e corretiva do sistema de controle de acesso (catracas, 
coletores de digital e fechaduras eletromagnéticas) e de suporte técnico. 
Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, nos termos do 
art. 57, ii da lei nº 8.666/1993, c/c cláusula Nona do contrato.
data de assinatura: 10/05/2021.
Vigência do aditamento: 30/05/2021 a 29/05/2022.
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.122.1494.8760. Elemento de 
despesa: 3390-39. fonte: 0101.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 655994
eXtrato de terMo aditiVo
Núm. do termo aditivo: 7
Núm. do contrato: 062/2018-MP/Pa
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Empresa NoraUTo rENT 
a car lTda.
objeto do contrato: contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de transporte, incluindo veículos e motoristas devidamente 
habilitados, sem o fornecimento de combustível, para atender a demanda 
do Ministério Público do Estado do Pará.
Justificativa do Aditamento Acréscimo, ao subitem 4.1., constante da Cláu-
sula Quarta do contrato original, de 01 (um) veículo com motorista, re-
ferente ao item 02 do contrato nº 062/2018-MP/Pa, oriundo da ata de 
registro de Preços nº 040/2018-MP/Pa, para a região administrativa Nor-
deste I, II e III e Tocantins, de acordo com a justificativa apresentada pelo 
departamento de administração e Parecer Jurídico nº 56/2020-aNaliSTa 
JUrÍdico, constante do Protocolo SiP nº 5015/2020, conforme disposto 
no art. 65, i, b e §1º da lei nº 8.666/1993, e cláusula Sexta, item 6.1., 
do Contrato nº 062/2018, a fim de atender a demanda da Promotoria de 
Justiça de Santa Maria do Pará.
Valor acréscimo (24 meses): r$ 122.400,00 (cento e vinte e dois mil e 
quatrocentos reais).
data de assinatura: 14/05/2021.
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758. Elemento de 
despesa: 3390-39. fonte: 0101.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 656024

aViso de LicitaÇÃo
.

sessão de continuidade 
o Ministério Público do Estado do Pará, por meio da comissão Permanente 
de licitação, convoca as empresas licitantes a participarem da sessão que 
dará continuidade à concorrência nº 001/2020-MP/Pa (lote i - Execução 
de obra para construção de nova sede do MPPa no município de came-
tá; lote ii - Execução de obra para construção de nova sede do MPPa 
no município de Moju), a ser realizada no dia 19/05/2021, às 11h00, no 
auditório Natanel leitão, situado à rua João diogo, 100, térreo, cidade 
Velha, Belém-Pa, oportunidade na qual será divulgado o resultado da fase 
de habilitação do certame.

Protocolo: 655939

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

o MiNistÉrio PÚBLico do estado comunica aos interessados o re-
sultado da Fase de Classificação e Julgamento das Propostas Financeiras 
e habilitação do Pregão Eletrônico nº. 011/2021-MP/Pa, com critério de 
julgamento menor preço por grupo, modo de disputa “aberto”, sob a for-
ma de execução indireta, que tem como objeto o registro de Preços para 
aquisição, montagem e instalação de poltronas, sofás e mesas de centro 
e canto é.
- À vista da habilitação, foram declaradas vencedoras as empresas com os 
seguintes valores:
cNPJ 21.306.287/0001-52 - TEcNo2000 iNdUSTria E coMErcio lTda
Grupo 01 – Valor Global.....r$ 156.539,30
cNPJ 06.300.105/0001-42 - E diaS dE oliVEira lTda
Grupo 02 – Valor Global.....r$ 125.989,80
Valor Total do certame: r$ 282.529,10
obs.: GrUPo 03 – rESUlTado fracaSSado
Belém (Pa), 14 de Maio de 2021
andréa Mara ciccio
Pregoeira

Protocolo: 655902

oUtras MatÉrias
.

Portaria N.º 0137/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo o imperativo legal consubstanciado no dever da admi-
nistração Pública de apurar as irregularidades no serviço público que tiver 
ciência, ex vi do disposto no art. 199 da lei nº 5.810/1994;
coNSidEraNdo os termos da decisão exarada pela Subprocuradoria-Ge-
ral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, à fl. 2,
r E S o l V E:
ProrroGar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do 
Processo administrativo disciplinar instaurado por meio da PorTaria n.º 
424/2020-MP/SGJ-Ta, de 28/09/2020, publicada no d.o.E. de 6/10/2020.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
Belém, 05 de Maio de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria N.º 0138/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
5359/2021, em 23/4/2021;
coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994,
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar os servidores carloS ViNÍciUS rEiS doS SaNToS, 
JoSÉ VENiciUS fraNco dE oliVEira e JoEl carloS dE oliVEira aS-
SUNÇÃo (Membros), para integrarem a comissão do Processo adminis-
trativo disciplinar instaurado pela PorTaria n.º 95/2020-MP/SGJ-Ta, de 
06/03/2020, publicada no d.o.E. de 09/03/2020.
ii – fiXar o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos.
iii – coNValidar todos os atos praticados até então pela comissão.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
Belém, 05 de Maio de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria N.º 0146/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora MicHEllE di NaZarETH loUrEiro caValcaNTE, 
auxiliar de administração, para exercer o cargo de assistência intermedi-


